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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
 
 

Processo: 202100006004768

Nome: COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Assunto: Mudança de denominação

PARECER COCEB - CEE- 18457 Nº 263/2021

 

1. Histórico

O CEPI - Centro de Ensino Em Período Integral Professora Alzira Alves de
Queiroz, man�do pelo Poder Público Estadual,  localizado na Rua 105, Qd. 51, Setor,  Jardim Tropical no
município de Aparecida de Goiânia/GO, por meio de seus  gestores requer deste Conselho a autorização
para mudança de denominação.

 

2. Análise

A Escola Estadual Professora Alzira Alves de Queiroz, obteve o recredenciamento e
renovação da autorização de funcionamento do ensino fundamental do 6º ao 9º ano, por meio da
Resolução CEE/CEB N. 27/2020, com vigência de até 31 de dezembro de 2023.

De acordo com a Lei nº 20.917 de 21 de dezembro de 2020, a par�r de 1º de janeiro de
2021, a "Escola Estadual Professora Alzira Alves de Queiroz" passou a denominar-se "CEPI - Centro de
Ensino Em Período Integral Professora Alzira Alves de Queiroz".

 

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

 

Referendar a mudança de denominação de “Escola Estadual Professora Alzira Alves de
Queiroz” para “CEPI - Centro de Ensino Em Período Integral Professora Alzira Alves de Queiroz.

 

É o voto.

 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 02 dias do mês de julho
de 2021.

 

 

Willian Xavier Machado
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Conselheiro Relator

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por  unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN XAVIER MACHADO, Conselheiro (a), em
02/08/2021, às 11:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000021086251 e o código CRC EA47E14F.
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